
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMAR.^ MUNICIPAL

.................. EDITAL N.° 78/2026------------------------------
-----  FERNANDO JOSÉ GOUVEIA CARIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MONTIJO............ ........... ............................................. ................................................................

----- TORNA PÚBLICO, que devido ao evento “5.° Prémio de Ciclismo Juvenil Cidade 

de Montijo”, haverá condicionantes de trânsito no Concelho de Montijo, nos dias 02 

e 03 de maio de 2026......................—------------ ------------------------------------------------------------

-------------------------- .............. assim sendo, informa QUE:..........................................-....... 

......  1 - Será proibido o trânsito de veículos em ambos os sentidos nos arruamentos 

abaixo descritos no dia 03 de maio de 2026, das 8h00 às 13h00:.......................................  

- Av. Paulino Gomes;........-----------------------------------------------------------------------------------------

----- Av. Luís de Camões, desde a Av. Dom Afonso Henriques até á Av. Joaquim Serra;-— 

- Av. D. Afonso Henriques, desde a Av. João XXIII até á Av. Luis de Camões;..................  

- Av. João XXIII, desde a Av. Paulino Gomes até á Av. Dom Afonso Henriques................  

 2 - Será condicionado o trânsito de veículos nos arruamentos abaixo descritos no 

dia 03 de maio de 2026, das 8h00 às 13h00:

- Av. Dom Afonso Henriques, desde a Av. Serpa Pinto até á Av. João XXIII;....................  

- Av. 25 de Abril até á Av. Dom João IV;—........-...................................................................  

- Av. Luis de Camões até á Av. Dom João IV;......................... -................—.............. ...........

- Av. Infante Dom Henrique até á Rua das Rosas;.................................................................. 

- Praceta Dr. César Ventura...................................... ................................................................

...... 3 - Será proibido o estacionamento de veículos nos arruamentos abaixo descritos 

das 22h00 do dia 02 de maio de 2026 ás 13h00 do dia 03 de maio de 2026:----------------  

- Av. Paulino Gomes;---------------------- -------------- ---------------------------------------------------- ------

- Av. Luis de Camões, desde a Av. Dom Afonso Henriques até á Av. Joaquim Serra, os 

dois sentidos;--------------------- ------------------------- ---------------------------------------- -------- -----------

- Av. D. Afonso Henriques, desde a Av. João XXIII até á Av. Luis de Camões os dois 

sentidos;............ .................................... —........................................................-----------------------

- Av. João XXIII nos dois sentidos, desde a Av. Paulino Gomes até á Av. Dom Afonso 

Henriques................................ ............................. ............................. ............................................

----- PARA CONSTAR, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume;........ ........ ............................................................
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E eu,

MUNICÍPIO DO MONTIJO

, Chefe da

Divisão de Obras, Serviços Urbanos, Ambiente e Qualidade de Vida desta Câmara 

Municipal, o subscrevi...................................... ............................................................. -........

............ ................Paços do Município de Montijo, 20 de abril de 2026 -------- -------- ---------  

........—-.......................................... O Presidente da Câmara,--------------- ............. ........ ..........
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